
Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de decreto Legislativo CMC/N°,t,l; /2018.

Concede título de Cidadania Honorária.
A mesa da Câmara l\lunicipal de Congonhas. 110 liSO til' suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.10 - Fica concedido o tItulo de CidadanIa Honorária ao limo Sr.J\larcelo Augusto

Bastos.

Art.2° - O título de que se trata este Decreto, serú entregue no agraciado em reunião

solene da Câmara Municipal.

Art.3°- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicaçiio.

Câmara MunicIpal de Congonhas, 03 de Outubro de 2018.

Vere",lor
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Justificativa

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

A iniciativa em se conceder o título de Cidadão Honorário do Município de

Congonhas a Marcelo Augusto Bastos é o reconhecimento ao trabalho honesto e bem

sucedido nos trabalhos voluntários em Congonhas.

Marcelo Augusto bastos, filho de Wilson Geraldo bastos e Marília Pinto bastos,

nasceu na cidade de Teófilo Otoni, no dia 12 de Junho de I963.casado pai de Marcela

Freitas bastos e Rodrigo Freitas bastos. Há exatamente 30 anos reside em Congonhas.

Trabalhou na Açominas entre 1988 a 2000. Aposentado desde 2000 devido a um

acidente automobilístico ocorrido em Agosto 1993.

Em Maio/20 15 passou a fazer parte do Conselho Comunitário de Segurança como

conselheiro. O Sr. Marcelo recebeu um certificado, em 2017, em reconhecimento ao respeito e

consideração dedicados à Polícia Militar de Minas Gerais. Atualmente exerce a função de

Presidente do CONSEP.

Em junho/2015 foi apresentado pela Polícia Militar a intenção de reimplantar o

Movimento Escoteiro em Congonhas. Em 03 de Nov/20 15 foi eleito como Presidente do Grupo

Escoteiro Cidade dos Profetas.

Em setembro de 2015 participou como representante dos Usuários do SUS na 8'

Conferência Estadual da Saúde e foi eleito representante dos usuários do SUS dos nove

municípios que compõem a nossa regional da Saúde
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Em setembro de 2015 participou como represemantc dos Usuúrios do SUS na 8'

Conferência Estadual da Saúde e foi eleito representante dos usuúrios do SUS dos nove

municípios que compõem a nossa regional da Saúde

Em novembro de 2015 participou em Brasilia da 15' Conferência Nacional da Saúde

representando os Usuários do SUS da nossa regional.

Em março de 2016 tornou-se conselheiro no Conselho do Idoso de Congonhas sendo

eleito presidente, em maio deu inicio a criação da lei do Fundo Municipal do Idoso, teve seu

mandato reconduzido até 2020.

Em novembro de 2016 tomou posse como conselheiro no Conselho Municipal da Saúde

e foi eleito vice presidente.

Em 2017 foi eleito como conselheiro no CMDCA (Conselho Municipal do Direitos da

Criança e Adolescente. O grupo faz parte do Distrito Estrada Real, onde tem- se 9 distritos,

Congonhas é O primeiro a fazer parte do CMDCA e a rcceber uma verba para desenvolver o

Projeto "Escotismo em ação: formando o futuro cidadão". Em 15 de agosto de 2018 recebeu o

Diploma de Mérito Regional concedido pelos relevantes serviços e contribuições prestados ao

Escotismo em Minas Gerais,

O Sr. Marcelo participa dos Conselhos de Segurança, da Criança, da Saúde, do Idoso e

do Grupo Escoteiro desenvolvendo um trabalho Voluntúrio.

Com humildade, honestidade, conseguiu conquistar a amizade da população

congonhense, fato este que o fez se tornar conhecido, querido e estimado pelos

munícipes de Congonhas.

Reconheccmos Marcelo augusto bastos como cidadão Congonhensc, merecedor,

portanto, da homenagem, considerando, entre outros aspectos, os relevantes serviços

prestados a comunidade de Congonhas, sempre movido pela honestidade e

comprometimento para uma cidade cada vez melhor.
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Em virtude do exposto, espero que os nobres Edis, possam conceder-me a

aprovação deste projeto,

Câmara Municipal de Congonhas, 03 de outubro de 2018,

Vereador



.'

Congonhas, 10 de outubro de 2018.

Exmo. Sr.
Adivar Geraldo Barbosa
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 044/2018 - Concede Título de Cidadania Honorária.

PA R E C E R:

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de honorária ..

o artigo 192 e seguintes do Regimento Intemo regula a tramitação de projetos de
cidadania honorária e honra ao mérito, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão
emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI.

Foi certificado pela Secretaria, que o proponente não está apto a apresentar o projeto,
devendo ser constituída comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no "caput"
do art 192 do RI.

Este é o meu parecer, s1~ ~\.,

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
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CERTIDÃO 061/2018.

Certifico para os devidos fins que o Vereador Délcio da Mata, não
apresentou nesta Sessão Legislativa de 2018, nenhuma proposta de Título de
Cidadania Honorária de de Diploma de Honra ao Mérito. Por ser verdade, dato e
firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 15 de outubro de 2018.

Maria das G~~ilfheis Mendes
OficiaVdo Legislativo

Rua Df, Pacifico Homem JÚnior. 82, Centro, CongonhasfMG - (31) 3731.1838 - Site: WW\~c<llmracongonhas.mg L'Ovbr - E-mail-
congonhas@camaracongollllas.mg.I;O\' br.
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PORTARIA CMC/129/2018.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

o Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° Fica constituída Comissão Especial composta pelos
Vereadores Edonias Clementino de Almeida, Conceição Aparecida Penido, Patrícia
Fernandes Monteiro, Eduardo Cordeiro Matosinhos e Vagner Luiz de Souza, para, sob a
presidência do primeiro, emitir parecer sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 044/2018 que CONCEDE TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA ao limo. Sr.
MARCELO AUGUSTO BASTOS.

Art. 2° Esta Portaria entra em or na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congon a , 15 de outubro de 2018.

ALDO BARBOSA
DA MESA DIRETORA

CMC/FD

Rua Df. Pacifico Homem JÜnior. 82. Cenlro. CongonhasIMG - (31) 3731.1840 - Site: www.camaracollgonhaslnL:.gQv.br-congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal, JL de (;o"J;;k& de 2018.

cidadania.

Comissão Especial nomeada pe!:. Portaria CMC/12912018.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nO044/2018 - Concede titulo de cidadania honorária ao Sr.
Marcelo Augusto Bastos.

RELATÓRIO

A proposta de autoria do Vereador Délcio concede título de cidadania honorária ao
Sr. Marcelo Augusto Bastos.

O Título é conferido àqueles que tenham se destacado no campo da promoção da

Como Conselheiro do Conselho Comunitário de Segurança recebeu certificado em
2017, em reconhecimento ao respeito e consideração dedicados à Polícia Militar de Minas Gerais.
Atualmente é presídente do CONSEP e do Grupo de Escoteiro Cidade dos Profetas.

Com humildade e honestidade, conseguiu conquistar a amizade da população
congonhense, fato que o fez tomar-se muito conhecido, querido e estimado.

Pelo exposto, entendemos justa a homenagem esomos pela aprovação.

Edonias
Cida
Patrícia
Eduardo
Ya ner

Cf\.1C/mgrnl

Rua Padre Antõnio Corrêa, 163, Centro, CongonhaslMG - (31) 37J 1.1840 - Slte: wwwcamaracoIIgonhas,lIIl! I!º\'.hr _ E-mai!: congol\haS@camaracongonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas,<f.~ de ..1Q.2018.

À
Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nO044/2018 que concede título de cidadania honorária ao Sr.
Marcelo Augusto Bastos.

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Decreto Legislativo nO044/2018 de autoria dO Vereador Délcio,
após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa Diretora para elaboração da
redação tina!.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
I,

técnica te1!islativa, conforme determina o Regiment Interno desta Casa., I

\

Conceição arecida Penido
Vice-Presidente

/l
, (~...?

< - I~t0l$G'-'/ ,f'
EdU:lrdfCordeiro Matos! sV 10 Secretário

C~lC'Mari
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DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.300/2018.

CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao limo. Sr.
MARCELO AUGUSTO BASTOS.

Art. 2° o Título de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado
em reunião solene da Cãmara Municipal.

CMCIFD

Art. 3° Este Decreto entrará vigor na data de sua publicação.

9 de outubro de 2018.
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